
ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA
RUA BEJAMIM RORIZ, s/n
Tel. (061) 621.1025 - 621.1026 - 621.1848 - 621.2080

PROJETO DE RESOLUÇÃO n9 de 03 de dezembro de 1984.

"Fixa verba de representação para 
o Presidente da Câmara Municipal 
para o exercício de 1985".

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, 
considerando o que dispõe o art. 101, item III, § 19 da Constitui^ 
ção do Estado,

RESOLVE;
Art. 19- Fixar a verba de representação mensal do 

Presidente da Câmara em Cr$ 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos 
cruzeiros).

Art. 29- Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação no Placard da Câmara Municipal, com efeitos a par 
tir do dia 19 de janeiro de 1985.

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos 03 dias do mês 

de dezembro de 1985.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÃNIA
RUA BEJAMIM RORIZ, s/n
Tel. (061) 621.1025 - 621.1026 - 621.1848 - 621.2080

EMENDA SUBSTITUTIVA

Apresenta Emenda Substitutiva ao Proje 
to de Resolução que "Fixa Verba de Re­
presentação para o Presidente da Câma­
ra Municipal para o exercício de 1985"

Art. 19 - Fixar a Verba de Representação men­
sal do Presidente da Câmara em Cr$ 1.700.000 (um milhão e setecentos - 
mil cruzeiros).

Plenário JOSÊ RODRIGUES DOS REIS, da Câmara ' 
Municipal de Luziâhia, aos 05 dias do mês de dezembro de 1984.
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